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DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS

DESPACHO Nº 275, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

O Coordenador Administrativo de Infrações Sanitárias, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do art.
184, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n. 61 da ANVISA, de 3 de fevereiro de 2016, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

AUTUADO: CONTROLES GRAFICOS DARU S/A CNPJ/CPF: 61.793.691/0001-12
25351.231511/2013-03 - AIS:0327393/13-8 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS )

AUTUADO: COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S.A. CNPJ/CPF:
61.082.426/0002-07
25351.043627/2015-43 - AIS:0064648/15-2 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SETENTA E CINCO MIL REAIS )

AUTUADO: INDUSTRIA FARMACEUTICA SANTA RITA DE CASSIA LTDA - EPP CNPJ/CPF:
82.226.754/0001-29
25351.536588/2014-26 - AIS:0747503/14-9 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO MIL REAIS )

AUTUADO: IPLASA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DOMISSANITÁRIOS LTDA
CNPJ/CPF: 45.445.210/0001-21
25351.187435/2015-30 - AIS:0270082/15-4 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )

AUTUADO: MULTIGEL INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-EPP CNPJ/CPF: 49.604.226/0001-90
25351.590346/2015-27 - AIS:0847069/15-3 - GGFIS1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTENCIA

AUTUADO: TIMAGE INDUSTRIA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - EPP CNPJ/CPF:
58.558.511/0001-03
25351.579561/2015-29 - AIS:0835178/15-3 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

AUTUADO: WORLD LAP INDUSTRIA E COMERCIO DE INSTRUMENTAÇÃO LTDA. CNPJ/CPF:
05.665.642/0001-23
25351.540162/2014-86 - AIS:0752237/14-1 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO MIL REAIS )

AUTUADO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ/CPF:
44.734.671/0001-51
25351.558279/2014-94 - AIS:0777107/14-0 - GGFIS1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta mil reais )

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA CNPJ/CPF:
00.352.294/0001-10
25351.412557/2012-53 - AIS:0589248/12-1 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )

AUTUADO: H STRATTNER E CIA LTDA CNPJ/CPF: 33.250.713/0001-62
25351.239611/2015-36 - AIS:0346119/15-0 - GGFIS1/ANVISA
Penalidade de Advertência

AUTUADO: IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA CNPJ/CPF: 25.102.146/0014-93
25351.059868/2015-52 - AIS:0088359/15-0 - GGFIS1/ANVISA
Penalidade de Advertência

AUTUADO: J ALMEIDA COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF: 03.474.341/0001-97
25351.459917/2014-18 - AIS:0639758/14-1 - GGFIS1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais )

AUTUADO: JOSIAS SILVA AMORIM-ME CNPJ/CPF: 07.691.152/0001-27
25351.101497/2008-99 - AIS:131728/08-8 - PROCR/ANVISA
arquivamento por prescrição da pretensão punitiva

AUTUADO: LINO BRIOTE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF:
00.274.838/0001-73
25351.461668/2014-98 - AIS:0642547/14-0 - GGFIS1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais )

AUTUADO: LUVEX INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA CNPJ/CPF:
92.533.702/0001-59
25351.406488/2014-69 - AIS:0563515/14-2 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 16.000,00 ( Dezesseis mil reais )

AUTUADO: MAC CANN-ERICKON PUBLICIDADE LTDA CNPJ/CPF: 61.416.384/0001-12
25351.530007/2011-47 - AIS:743273/11-9 - GFIMP/ANVISA
arquivamento por Insubsistência

AUTUADO: NUTRIFAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. ME
CNPJ/CPF: 07.178.022/0001-95
25351.557940/2013-93 - AIS:0799130/13-4 - GGALI/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )

AUTUADO: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 56.998.982/0001-
07
25351.185029/2015-91 - AIS:0266408/15-9 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00 ( TRINTA MIL REAIS )

AUTUADO: GRIMEXTUR- IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA ME CNPJ/CPF:
07.236.937/0001-00
25351.168396/2015-82 - AIS:0242541/15-6 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS MIL REAIS )

AUTUADO: MEDFIX ORTOPEDICA LTDA. CNPJ/CPF: 01.748.211/0001-70
25351.469667/2010-30 - AIS:616214/10-2 - GFIMP/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA

AUTUADO: REAL MINAS TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ/CPF: 02.419.624/0001-73
25351.209019/2015-21 - AIS:0302681/15-7 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: RICARDO ELETRO DIVINOPOLIS LTDA CNPJ/CPF: 64.282.601/0001-17
25351.583338/2013-14 - AIS:0834986/13-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )

AUTUADO: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 02.685.377/0001-57
25351.266768/2015-08 - AIS:0384882/15-5 - GGFIS1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS )

AUTUADO: THUNDER BOLT INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 01.193.586/0001-10
25351.352979/2015-55 - AIS:0508595/15-1 - GGALI/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 32.000,00 ( TRINTA E DOIS MIL REAIS )

AUTUADO: HTM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA CNPJ/CPF:
03.271.206/0001-44
25351.456653/2014-47 - AIS:0635469/14-6 - GGFIS1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e quatro mil reais )

AUTUADO: BAYER S.A. CNPJ/CPF: 18.459.628/0001-15
25351.184098/2016-56 - AIS:2025290/16-1 - GGFIS/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR Insubsistência

AUTUADO: DEEP PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME CNPJ/CPF: 08.720.421/0001-07
25351.029899/2015-67 - AIS:0044864/15-8 - GGFIS1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE PROSSEGUIMENTO

AUTUADO: ICARAÍ DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ/CPF: 03.202.656/0001-85
25351.520862/2014-68 - AIS:0726467/14-4 - GGFIS1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 16.000,00 ( Dezesseis mil reais )

AUTUADO: INDUSTRIA QUIMICA DIPIL LTDA CNPJ/CPF: 78.175.189/0001-40
25351.077640/2015-62 - AIS:0110684/15-8 - GGFIS1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR Insubsistência

AUTUADO: PRODUTOS FARMACÊUTICOS MILLET ROUX CNPJ/CPF: 33.388.182/0001-79
25351.119468/2015-37 - AIS:0171315/15-9 - GGFIS1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 150.000,00 ( Cento e cinquenta mil reais )

AUTUADO: SL90 LTDA CNPJ/CPF: 13.328.074/0001-01
25351.387996/2013-51 - AIS:0546196/13-1 - GFIMP1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil reais )

RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 1.506/SAS/MS, de 20 de setembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União DOU, nº 184, de 24 de setembro de 2018, seção 1, página
63,

Onde se lê:
Considerando o art. 324 e o art. 335, seção VII, da Portaria de Consolidação

nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos
e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único
de Saúde;

Considerando a Portarias nº 1.399/GM/MS, de 07 de junho de 2017, que
reabilita o Centro de Oncologia - CEONC, localizado em Cascavel (PR), como Unidade
de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia - UNACON com Serviço de
Radioterapia;

Considerando as Portaria Conjuntas nº 9/SAS/SCTIE/MS, de 28 de agosto de
2017, que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Epilepsia;

Leia-se:
Considerando do art. 324 ao art. 335, Seção VII, da Portaria de Consolidação

nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos
e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único
de Saúde;

Considerando o art. 553 do Capítulo III da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de
saúde do Sistema Único;

Considerando a Portaria Conjunta nº 9/SAS/SCTIE/MS, de 28 de agosto de
2017, que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Esclerose
Sistêmica;

Onde se lê:

. Procedimento 06.04.24.006 - 6- LARONIDASE 0,58 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (FRASCO DE 5 ML)

. Idade Mínima 18 Anos

Art.3º.........................................................................................

. Procedimento 06.04.32.015-9 - CITRATO DE TOFACIFITINIBE 5 MG (POR COMPRIMIDO)

. CID principal M 05.0, M 05.1, M 05.2, M 05.3, M 05.8, M 06.0

Leia-se:
Art.3º.........................................................................................

. Procedimento 06.04.24.006-6 - LARONIDASE 0,58 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL (FRASCO DE 5 ML)

. Idade Mínima 0 Anos

. Procedimento 06.04.32.015-9 - CITRATO DE TOFACITINIBE 5 MG (POR COMPRIMIDO)

. CID principal M 05.0, M 05.1, M 05.2, M 05.3, M 05.8, M 06.0, M 06.8

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 68, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CO N I T EC )
relativa à proposta de atualização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de
Hepatite C e coinfecções apresentado pela Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS.
Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para
envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
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